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VOTO SEPARADO 

O Exmo. Sr. Vereador Romenique Borges Simões, Presidente 

da Comissão de Justiça e Redação, apresenta VOTO EM 

SEPARADO, conforme disposto no Art.67 do Regimento Interno 

desta Casa, data vênia, ao entendimento dos nobres pares 

desta Comissão ao Projeto de Lei n° 085/2022, de autoria 

do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. GILMAR DE 

SOUZA BORGES, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.340, DE 

10/05/2022, REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.366, 

DE 11/10/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU)”. 

A Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara 

Municipal, Exmo Sr. MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, encaminhou 

os Autos à Comissão de Justiça e Redação na 36ª Sessão 

Ordinária. 

Recebido o projeto perante esta Comissão foi designado o 

vereador Vilcimar Correa para a relatoria da matéria, o 

qual apresentou parecer pela aprovação, conforme 

disciplina o § 4º, do artigo 64 do Regimento interno. 

Ocorre que, diversamente do entendimento dos meus pares, 

entendo pela rejeição do mérito do projeto de lei em 

referência, posto que o Município promove pouquíssimas 

atividades na área de esporte, razão pela qual não resta 
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justificada a necessidade de desmembramento da referida 

Secretaria. 

Acrescento ainda que, não obstante o autor da proposição 

tenha justificado que o desmembramento ocasionaria apenas 

a criação de 01 (um) cargo de Secretário e de 01 (um) 

cargo de gerente na estrutura administrativa, tal situação 

trará impacto financeiro, não sendo este o momento 

adequado para criação de referidas despesas.  

Desta forma, apresento VOTO EM SEPARADO, conforme disposto 

no Art. 67 do Regimento Interno, sendo pela REJEIÇÃO DO 

PROJETO DE LEI 085/2022, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Exmo. Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES que 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.340, DE 10/05/2022, REVOGA 

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.366, DE 11/10/2022, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU)”. 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 13 de dezembro 

de 2022. 

 

ROMENIQUE BORGES SIMÕES  

Vereador 
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